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INDICAÇÃO Nº 360/2022 
 

Implantação de uma unidade do CRAS - Centro 
de Referência de Assistência Social permanente 
no Distrito de Novo Sarandi.  

 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
A vereadora que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 
 
INDICA 

 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja implantada uma 

unidade do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social permanente no Distrito 
de Novo Sarandi. 

 
Os moradores do interior, necessitam de uma unidade do CRAS, tendo 

em vista a alta demanda de atendimentos socioassistenciais, assim como, serviços 
de proteção social básica para beneficiar as famílias e seus membros, além de um 
espaço convivência familiar no Distrito de Novo Sarandi. 
 

Portanto, visando melhorar as condições de tranquilidade e conforto para 
a comunidade local, esta Vereadora indica ao Executivo que tome as medidas 
necessárias para o atendimento desta solicitação com a maior brevidade possível. 

 
 
SALA DAS SESSÕES, 29 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

MARLY ZANETE 
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